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Mo. 2.951/95 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO NUNICIPAL A 
FIRMAR PROTOCOLO DE /iC^IO CONJUNTA COfí A 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA 
SEGURANÇA, ATRAVÉS DA SUPERINTENDENCIA DOS 
SERVIÇOS PENITENCIARIOS--FUNDO PENITENCIÁRIO" 

FERULIO TEDESCO NETTO. Prefeito Municipal 
de Santo Antúriio da Pat rui ha ^ no uso das 
at r i bui c?fes que lhe s'à'o conferidas por Lei, 

SABER, l-fue FAÇO 
e eu sanciono 

a C â /»a r a M u n i c i p a 1 
seguinte Lei s 

ipro¥ou 

mi GO Io, -• 
firmar 
Estado 

Fica o Poder Execut ivo Mun i ci oal, auto r i zado a 
Protocolo de Aç'ão conjunta, com a Secretaria de 

da Justiça e da Segurança, atrai-'ès da 
Superintendência dos Serviços Penitenciá rios - Fundo 
Penitenciário, para utilização de m'à'o-de~~o b ra prisional 
do Presídio Muni-ci oal de Santo Antônio da Pat rui ha, em 
serviços gerais. 

ARTIGO 2o, ~ A Secretaria de Estado da Justiça 
concorrerá com a m'ào~de-obra de até 10 
podendo este número ser aument ado 
Administrador da SUSEPE e do Município, 

e da Segurança^ 
(dez) a penados, 
à critério do 

ARTIGO 3o, - Os objetos e jnate r i ai s ut i I i zados nas 
propostas ser'Mo rev i sados pelo Presidio local. 

at iV idades 

ARTIGO 4o, ~~ A Prefeitura Mun i ci pal de Santo Antônio da Patrulha, 
se compromete a pagar^, a cada a penado, a quantia de um 
salário •fíiínimo, equivalente a R$ 100,00, e o pecúlio no 
valor de R$ 10,00 f co r res pondente a 10% do valor bruto do 
s a 1 á r i o rs i n i m o ) , a o F u n d o P £' n i t e n c i aí r i o 
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ARTIGO 5ü. Competirá ao Municioío fornece rs 

mate r isx s necessários oara a at i v i clikde ; 

efetuar o pagamento da folha de pagamento dos apenados/, 
através de remessa bancá ri a ao BAf4RISüL, agência 
matriz. conta no, 03,õ67\ 49í,0-5, atè o 
dia ütil do mês subseauente ao i.'encidoi 

efetuar o recolhimento de 10'Á. (dez por cento) do valor 
bruto apurado na folha de pagamento, através do 
Banrisul^ ao Fundo Pe fíi'i:enci á r i o , nas mesmas condi ç'des 
ante riores, 

ARTIGO 6o. - O cálculo do pecúlio e da folha de pagamento dos 
apenados, será e1 abo rado pelo administrador do Presidio 
d e S a n t o A n t í'> n i o d a Pat ru 1 h,a^. 

ARTIGO 7o. - O P rotocolo de /leão Conjunta, será valido por uma 
(í) ano a partir de sua assinatura,, podendo ser aditado. 
mediante acordo das partes. 

ARTIGO So. - O P rotoco Io de Ac'ào Conjunta poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. no todo ou em parte,. relativamente ao 
número de apenados. mediante aviso expresso, pela parte 
interessada. num prazo mínimo de antecedência de 30 
í" t r i n t a ) d i a s . 

ARTIGO 9o. - Revogam-se as disposições em cont rá r io. 
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âPJIGO 10 - Esta Lei entra enr \-'igor a partir a'e 09 de junho do 
corrente aí7o» 

ÕABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de acosto de 1995 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEDESCO NETTO 
Prefeito Munici pai 

GERAL 
Se c. re t á r i de Â d m i n i s t r a ç ã o 

' í 
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